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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
 

XII CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 5ª REGIÃO 

 
EDITAL Nº 2 – TRF 5ª, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012 

 
A Comissão do XII Concurso Público para provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto 

da 5ª Região torna pública a retificação do Anexo I do Edital nº 1 – TRF 5ª, de 4 de outubro de 2012, 
publicado no Diário Oficial da União,  ratificando o conteúdo de Direito Econômico e de Proteção do 
Consumidor, com a exclusão do texto em duplicidade, conforme a seguir especificado, permanecendo 
inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 
 
[...] 

ANEXO I 
 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

BLOCO I 
[...] 
DIREITO ECONÔMICO E DE PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR: 1 Direito econômico. Evolução 
histórica do direito econômico. Conceito e objeto do direito econômico. Sujeitos econômicos. 2 Ordem 
Econômica. Ordem econômica na Constituição de 1988: princípios gerais da atividade econômica. 
Princípios explícitos e implícitos da ordem econômica. 3 Modalidades de intervenção do Estado brasileiro 
na ordem econômica. Intervenção direta. Entidades estatais. Monopólio estatal. Empresas estatais 
prestadoras de serviços públicos. Intervenção indireta. Agente normativo. Fiscalização estatal. Incentivo 
estatal. Contribuição de intervenção no domínio econômico. Exploração de recursos naturais. Parcerias 
público-privadas. 4 Defesa da concorrência. Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência: finalidades e 
estrutura. Infrações à ordem econômica. Atos de concentração. 5 Ordem econômica internacional. Fases 
da integração econômica. GATT/OMC. Área de Livre Comércio das Américas (ALCA). Mercosul. 
Infrações ao comércio exterior. Instrumentos de defesa comercial. 6 Direito do consumidor. Natureza e 
fonte de suas regras. Características e princípios do Código de Defesa do Consumidor. Integrantes e 
objeto da relação de consumo. Política Nacional de Relações de Consumo: objetivos e princípios. Direitos 
básicos do consumidor. Qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação de danos. Proteção à 
saúde e segurança. Responsabilidade pelo fato do produto e do serviço. Responsabilidade por vício do 
produto e do serviço. Decadência e prescrição. Desconsideração da personalidade jurídica. Práticas 
comerciais. Oferta e efeito vinculante da oferta publicitária. Publicidade. Práticas abusivas. Cobrança de 
dívidas. Bancos de dados e cadastros de consumidores. Proteção contratual. Princípios basilares dos 
contratos de consumo. Cláusulas abusivas. Contratos de adesão. Sanções administrativas. 7 Infrações 
penais. As relações de consumo como bem jurídico penal. Sujeitos ativo e passivo dos crimes contra as 
relações de consumo. Código penal e proteção ao consumidor. Resultado nas infrações penais de 
consumo e crimes de perigo. Responsabilidade penal da pessoa jurídica. Tipos penais: omissão de 
informação a consumidores; omissão de comunicação da nocividade de produtos; execução de serviço de 
alto grau de periculosidade; oferta não publicitária enganosa; publicidade enganosa ou abusiva; indução a 
comportamento prejudicial ou perigoso; publicidade sem base fática, técnica ou científica; troca de peças 
usadas sem autorização; cobrança abusiva de dívidas; impedimento de acesso a cadastros e banco de 
dados; omissão de correção de informações em bancos de dados e cadastros; omissão de entrega do termo 
de garantia. Individualização e fixação judicial da pena. Valor da fiança; assistência; ação penal 
subsidiária. 8 Defesa do consumidor em juízo. Interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais 
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homogêneos; legitimidade ativa para a propositura de ações coletivas. Ações coletivas para a defesa de 
interesses individuais homogêneos. Ações de responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços. 
Coisa julgada. 9 Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. Ministério Público e Defensoria Pública. 
Delegacia do Consumidor. PROCON. Associações civis de defesa do consumidor. Instituto Brasileiro de 
Política e Direito do Consumidor. Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor. Departamento de 
Proteção e Defesa do Consumidor. Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor. Conflito 
de atribuições entre PROCON e outros órgãos de defesa do consumidor. 10 Convenção coletiva de 
consumo. 
 
BLOCO II 
[...] 
 

GERALDO APOLIANO 
DESEMBARGADOR FEDERAL 

Presidente da Comissão do XII Concurso Juiz Federal Substituto da 5ª Região 
 


